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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 6.865  DE 12 DE MAIO DE 2015
Institui programa de Bolsa Estágio e dá outras providências.
 



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 



Art. 1º. Fica instituído o Programa de Bolsa Estágio no âmbito do Poder Executivo Municipal, objetivando propiciar condições de aprendizado à estudantes do ensino superior, em licenciatura, bacharelado ou Superior em Tecnologia.

 



Art. 2º. Para atender ao programa aqui instituído, fica autorizado, o Poder Executivo, a celebrar, nos termos da Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, acordo de cooperação com instituições de ensino superior, ou suas mantenedoras, que ofertem curso de licenciatura, bacharelado ou Superior em Tecnologia na sede do Município de Araxá.

 



Parágrafo Único. Fica, ainda, autorizado o Poder Executivo, a celebração de acordo de cooperação com instituições de ensino superior, ou suas mantenedoras, que ofertem curso de licenciatura, bacharelado ou superior em tecnologia com sede no Município de Uberaba/MG, visando a disponibilização de estágio para estudantes residentes e domiciliados no Município de Araxá.

 



Art. 3º. Constitui-se objetivo dos acordos de cooperação autorizados pela presente lei possibilitar a concessão de estágios pelo município de Araxá, podendo para tanto assinar os termos de compromisso tratados pela Lei Federal n.o 11.788/2008.

 



Art. 4º. Fica autorizado o Poder executivo a conceder estágio a alunos de cursos superiores, regularmente matriculados e frequentes, obedecido o que dispõe a legislação federal sobre o tema.

 



§ 1.º As bolsas serão concedidas obedecendo as seguintes proporções:

a) até 80% (oitenta por cento) do valor da mensalidade para aqueles que cumpram carga horária de estágio de até 30 (trinta) horas semanais;
b) até 60% (sessenta por cento) do valor da mensalidade para aqueles que cumpram carga horária de estágio de até 25 (vinte e cinco) horas semanais;

c) até 40% (quarenta por cento) do valor da mensalidade para aqueles que cumpram carga horária de estágio de até 20 (vinte) horas semanais;

d) até 20% (vinte por cento) do valor da mensalidade para aqueles que cumpram carga horária de estágio de até 15 (quinze) horas semanais.

 



§ 2.º Os contemplados com o programa deverão estar regularmente inscrito e cursando curso superior de licenciatura, bacharelado ou tecnologia.

 



§3.º Os estagiários somente poderão iniciar suas atividades após a assinatura de termo de compromisso firmado nos termos da Lei Federal nº 11.788/2008.

 



Parágrafo Único. As despesas decorrentes do caput deste artigo, correrão às expensas de dotações orçamentárias consignadas ao orçamento vigente da Secretaria à qual encontra-se vinculado o estagiário.

 



Art. 4° - Os estagiários serão selecionados por meio de prova escrita contendo questões de múltipla escola, tratando sobre conhecimentos gerais e conhecimentos específicos de cada área técnica, e, ainda por meio de questionários socioeconômicos e entrevistas.
 



Art. 5º - Revogam-se as Leis 5.447 de 27 de abril de 2009; 5.754 de 26 de maio de 2012 e 5.482 de 03 de junho de 2009.
 



Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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